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Prefeitura Municipal de Ribeirão Pr Lªª'ª'ªªvº'
Data; 10l0912018Horário: 09:59

Estado de São Paulo
Gabinete do Prefeito

Ribeirão Preto, 05 de setembro de 2018.

Of. n.” 2.362/2.018-CM

Senhor Presidente,

;Emzª 351293

Tem o presente a finalidade de encaminhar a Vossa Excelência,

para apreciação desse Egrégio Poder Legislativo, 0 incluso Projeto de Lei que: “AUTORIZA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO A ABRIR CRÉDITO

ESPECIAL, NO VALOR DE R$ 775.958,83 (SETECENTOS E SETENTA E CINCO

MIL, NOVECENTOS E CINQUENTA E OITO REAIS E OITENTA E TRES

CENTAVOS), PARA ATENDER CONVENIO Nº 870267!2018, QUE ENTRE SI

CELEBRAM A UNIÃO, POR INTERMEDIO DO MINISTÉRIO DO TURISMO E A

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO — SECRETARIA MUNICIPAL

DA CULTURA, OBJETIVANDO A EXECUÇÃO DE ACOES RELATIVAS AO

APOIO A PROJETOSDE INFRAESTRUTURA — REFORMA TEATRO DE ARENA,
NO ORÇAMENTO DO CORRENTE EXERCÍCIO E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”

apresentado em 04 laudas, justificando-se& propositurapelas razões que adiante seguem:



”é“
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Gabinete do Prefeito

O presente projeto de lei tem por objetivo autorizar a abertura de

crédito especial na Secretaria Municipal da Fazenda a favor da Secretaria Municipal da

Cultura, no valor de R$ 775.958,83 (setecentos e setenta e cinco mil, novecentos e cinquentae
oito reais e oitenta e três reais), para atender Convênio nº 870267/2018, firmado com a União,

por intermédio do Ministério do Turismo.

O referido convênio tem por objeto o apoio a projetos de

infraestrutura turística, sendo os recursos utilizados para a reforma e revitalização do Teatro de

Arena do Município.

Ainda de acordo com o citado convênio, cuja cópia segue em

anexo, os recursos da União correspondem a R$ 768.199,23 (setecentos e sessenta e oito mil

cento e noventa e nove reais e vinte e três centavos) e a contrapartida do Município

corresponde a R$ 7.759,60 (sete mil setecentos e cinquentae nove reais e sessenta centavos).

Expostas, dessa forma, as razões que justificam a propositura,

aguardamos que a mesma seja apreciada e votada por esse Nobre Legislativo, nos termos do

artigo 42 daLei Orgânica do Município.

Sem outro particular, aproveitamos a oportunidade para reiterar a
VossaExcelência, os protestos de alto apreço e distinta consideração, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

Prefeito Municipal
A SUA EXCELÉNCIA

IGOROLIVEIRA
DD. PRESIDENTE DA CÁMARAMUNICIPAL
N E S T A
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PROJETODE LEI

AUTORIZ A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO A ABRIR

CRÉDITO ESPECIAL, NO VALOR DE R$ 775.958,83 (SETECENTOS E SETENTA E

CINCO MIL, NOVECENTOS E CINQUENTA E OITO REAIS E OITENTA E TRES

CENTAVOS), PARA ATENDER CONVENIO Nº 8702670018, QUE ENTRE SI

CELEBRAM A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO MINISTERIO DO TURISMO E A

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO - SECRETARIA MUNICIPAL

DA CULTURA, OBJETIVANDO A EXECUÇÃO DE AÇÓES RELATIVAS AO

APOIO A PROJETOSDE INFRAESTRUTURA — REFORMA TEATRO DE ARENA,

NO ORÇAMENTO DO CORRENTE EXERCÍCIO E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

Art. lº. Fica por esta lei, autorizada na Secretaria Municipal da Fazenda a favor da Secretaria

Municipal da Cultura, a abertura de crédito especial no valor de R$ 775.958,83

(setecentos e setenta e cinco mil, novecentos e cinquenta e oito reais e Oitenta e três

reais), para atender Convênio nº 870267/2018, firmado com a União, por intermédio do

Ministério do Turismo, e a necessidade de incluir dotações orçamentárias na Secretaria

Municipal da Cultura — Reforma e Revitalização do Teatro de Arena, cuja codificação

institucional e orçamentaria será incluída nas seguintes dotações:

02.08.10-13.392.10108.1.0200-01.100.170—4.4.90.51.00

Obras e Instalações .................................................................... R$ 7.759,60

02.08.10-13392.10108.1.0200—05.100.170-3.3.90,39.00

Outros Serviços de Terceiros « Pessoa Jurídica ....................... R$ 65.000,00

02.08.10—13392.10108.1.0200—05.100.170-4.4.90.52.00

Equipamento e Material Permanente......................................... R$ 80.000,00

Nº
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02.08.10-13.392.10108.l.0200—05.100.170-4.4.90.51.00

Obras e Instalações ..................................................................... R$ 623.199,23

Art. 2º. O recurso para atendimento do presente crédito especial correrápor conta de:

I — anulação parcial da seguinte dotação:

02.08.10-13.392.10108.l.0023—01.100.098 —3.3.90.39.00

Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica........................ R$ 7.201,56

02.08.10—13.392.10108.1.0025—01 .100.157 «3390.39.00
Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica ........................ R$ 558,04

II - excesso de arrecadação, oriundo de recurso federal Ministério do Turismo, para
execução ações relativas ao apoio a projeto de Infraestrutura — Reforma e Revitalização
Teatro de Arena.................................................. R$ 768.199,23

Art. 3“. Inclui ainda na unidade gestora PrefeituraMunicipal, na Lei Municipal nº 14.116, de
20 de dezembro de 2017 (PPA), período 2018/2021 e Lei Municipal nº 14.036, de 31 de

agosto de 2017 (LDO), as alterações acima para o exercício de 2018.

Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

PALÁCIO RIO BRANCO

/.»
c/fõUA E»NOGUEIRA

Prefeito Municipal
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ÍGrau tir; Cgi“;
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CONTRATO DE REFAZ-SSENº STOZSWZMBIICAZKA

commr: rig: E-íàir'Ai—SZ' : _ ,sr camªra A UMAS íªEíjiíRAL, mmª
irrTEFrMEDio Do MiNiSTÉRiO oorURisrvro, REPRESENTADO PELA
CAIXA'ECGNÓMICA FEDERAL, E omumcmio os RiBEiRÃO PRETO,
oBgETrVANoo A EXECUÇÃO DE
AÇOEE RELATIVAS AO APOiO A
PROJETOS DE iNFRAESTRUTURA
ruraisrrcg.

Por este instrumento Pariicuiarx as partes abaixo nominacías e quaiificadas, têm. entre si,justo e acordado o Contrato de Repasse de recursoa orçamentários da União: emconformidade com este Contrato de Repasse e com a seguinte reguiamentação. Decretonª 93.872. de 23 de dezembro de 1986. e suas aiieraçées, Decreto nº 6.1?0. de 25 de iuihode 2007. e suas aiierações. Portaria inierminisreriaã MPDGIMF/CGU nº 424, de 30 dedezembro de 2016, Instrução Normativa MPEG Nº GZ, de 24/01/2038, Lei de. DiretrizesOrçamentárias vigente, Diretrizes Operacionais do Geaior do Programa para o exercicio»,Contrair) de Presiação de Serviços (CPS) firmado entre o Gestor do Programa e a CaixaEconômica Federal e demais normas que reguiamoniam & espécie. as quais oscontratantes se sujeitam, dosde já. na forma ajustada a seguir:
SiGNATÁRiOS

! — CONTRATANTE — A União Federal. por intermédio do Gestor do Programa .representadapela Caixa Econômica Federai, instituição financeira sob a forma de empresapúbiioa, dotada de personalidade juridica de oireiio privado, criada pelo Decreto—Lei riº ?59»de 12 de agosto de 1989 & constituida peio Decreto nº 66.303. de 6 de março de 1970,regida peio Estatuto aprovado peio Decreto nº 7.973, de 28 de março de 2013. publicadono DOU de 01/04/2013. e retificação pubiioada no DOU de 06/94/2013, e alterado peioDecreto nº 8199, de 26 de fevereiro de 20%, pubiicado no DOU de 2770222014, com sedeno Setor Bancário Sui, Quadra 04, Lote 3/4: BrasiiiaDF, inscrita no CNPJ-MF sob o riº00360366/0001—04, na quaiidade de Mandatária da União, nos termos dos instrumentossupracitadosi neste ato representada por DEMERVAL PRADQ JUNiOR. RG nº 32,568 524:expedido por SSP/SP. CPF nº 049,447468-61, residente e domiciliado em Ribeirão Preto.conforme procuração lavrada em noras do zº Tabelião de Horas de Brasilia, no iivro 3194-P. fis, 199. em 22/04/2016 &, doravante denominada simpiesmente CONTRATANTE:

ii
SAC CAIXA: 0800 ?26 0101 (informações, reclamações, sugestoes & dirigir—a;), %Para pessoas com úeficiência auditiva ou de faia: 0803 728 24??? “&Úuvidoria: 6860 725 74174

% :s
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CAE&A
n —— CONTRATADO — MUNiCÍPíO DE REBETRÃO PRETO, inscrito no CNPJ—MF sob o nº

56.0245814'0001-56, nes'ie aio representado pelo respectivo Prefeito Municipal, Senhor
ANTONTQ DUARTE NOGUEZRA JUNãOR, portador do RG nº Tai/698836 expedido por
SSPISPX e CPF nº 0480488185? residente e domiciliado em Ribeirão Preto — SP,

doravante denominado símpãesmeníe CONTRATADO.

Contrato de Repasse — TransferênciaVoíuntária

CONDIÇÓES GERAes

& — OBJETO DO CONTRATO DE REPASSE
,

...ª APOTO A PROJETOS DE TNFRAESTRUTURA TURlsTTCA - Reforma e reviialízaçào do
Teatro de Arena, no município de Ribeirão Pretoisª

H — MUNTCíPiO BENEHCTÁRTO
Ribeêrão Preto - SP.

m » CONTRATAÇÃOSOB UMINAR
( x ) Não ( ) Sim
Apenas no caso de contratação sob iimínar, apiicase & Cláusuia Décima Sétima desse
Contrato de Repasse — Condições Gerais.

av — CONTRATAÇÃOSOB CONDIÇÃO SUSPENSTVA
( ) Não ( >< ) Sim
Documentação: Técnica de Eogenharâa.
Prazo para entrega da documentação pete CONTRATADO: 08 (oito) meses,
Prazo para análise pela CATXA após apresentação da documentação: (31 (um) mês,

V » DESCRIÇÃO FãNANCEíRA E ORÇAMENTÁRTA
Recursos do Repasse da União R$ 768.199,23 (setecentos e sessenta e oito mu & como e
noventa e nove reais e vinte e: três; centavos).
Ro & da Contrapariíoa aportada peão CONTRATADO E/OU UNIDADE EXECUTORA
+A . w;? (sete mil & sotecenâos & cinquenta e nove reais e sessenta centavos).

; do Investimento (Repasse + Contrapartida) R$ 775.958,83 (setecentos e setenta
»; cmco mr'E e noveoentos e oínquenta e oito reais e oitenta e três centavos),
Nota de Empenho nº 2018NE801090, emâtioa em 25/06!2018, no vaiar de R$ 768.199,23
<se€ecentos e sessenta e oito mi e cento e noventa e nove reais e vinte e três centavos),
Unidade Gestora 540607, Geotão 00061.
Programa de Trabalho: 2369520761DV00001,
Natureza da Despesa: 444041,
Coma Vãncuâada do CONTRATADO: a definir,

:?

'» -> ”Inf.":

, »
. Maura do Contrato de Repasse: 27/66/2018,

'
,, ;;:;.,:,o do Vãgêncía Contratual: 27 de Outubro de 2022,

Prestaçâo de Contas: até 60 (sessenta) dias após! o término da vigência contratual ou
consumar; da execoçào do objeto: o que ocorrer primeiro.

, _

2

fifa"; CAêZA: 6308» 726 Dª,-"Ji (Informações, recíamaçõesí sugestões e elogios)
Para pessoas com râªaé'ªªãêncâa auêâàâva ou tão faia: 0800 726 2492

:.“?micêoria: %% 725 7474
carago—um
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Contrato de Repasse -— TransferênciaVoluntária

registrar no SlCONV as atas e as informações sobre os parâicipanies e respectivas
propostas das licitações, bem como as informações reierenies às dispensas e
inexigibilidades;
inserir, quando de celebração de contratos com terceiros para execução do objeto do
Contrato de Repasse. ciáusule que obrigue o terceiro e permitir o livre acesso dos
eervidores dos órgãos ou entidades públicas contratantes, bem como dos órgãos de
controle interno e externo, e seus dooumentoe e registros contábeis;
atestar, por meio do Cadastro Nacional de Empresas inidôneos e Suspensas (CEIS),
& reguiaridade das empresas e/ou profissionais participantes do processo de licitação,
em especial ao impedimento daqueias em contratar com o Poder Pubiico, em
atendimento ao disposto na Portaria CGU nº 516, de 15 de março de 2Q10;
consultar no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores —— SiCAF a
regularidade das empresas e/ou profissionais participantes do processo de licitação,
em especial ao impedimento daquelas em contratar com o Poder Público, sendo
vedada a participação na licitação ou contratação de empresa que consta como

' impedida ou suspensa;
consultar no Cadastro Nacional de Condenações Civis e regularidade das empresas
e/ou profissionais. participantesdo processo de iioiteçâo, rio que tange a registro de elo
de improbidade administrativa e inelegibilidade supervisionado peio Conselho Naoionai
de Justiça;
apresentar à CONTRATANTE reiaiorio de execução do empreendimento contendo
informações sobre a execução fisico-financeira do Contraio de Repasse, bem como da
integralização cie contrapartida, em periodicidade compativel com o cronograma de
desembolso estabelecido; .
responsabilizar—se pela conoiusãodo empreendimento quando o obieto do Contrato de
"' * prever apenas sua execução parcial e for etapa de empreendimento maior, a
,= IM:: assegurar sua funcionalidade:
.iivuigar, em qualquer ação promocional reiacionede eo objeto e/ou objetivo do
Contiero de Repasse, o nome do Programa, a origem do recurso, o valor do repasse e
o nome do CONTRATANTE e do Gestor do Programa, como entes participantes.
obrigando—se o CONTRATADO eiou UNlDADE EXECUTORA a comunicar
expreesemenie à CAiXA & data, forma e iocal onde ocorrerá a ação promocional, com
antecedência mínima de 72 (setenta e duas) horas, sob pena de suspensão da
liberação dos recursos financeiros, observadas as limitações impostas pela Eleitoral nº
9.504, de 30 de setembro de 199?;
comprometense a uiilizer a assinatura do Gestor do Programa acompanhada da marca
ff"- Governo Federal nas publicaçõesdecorrentes cio Contrato de Repasse, observados
oi:—a iirniiaçõee impostas pela Eleitoral nº 9.504, de 30 de setembro de 1997;
responder soiideriemente, os entes consorciados, no caso da execução do objeto
contratual por consórcios publicos;
apiicari no SlCONV, os recursos creditadosna corria vinculada ao Contrato de Repasse
em caderneta de poupança, se o prazo previsto para sua utilização for igual ou superior
e um mês, e reaiizer os pagamentos de despesas do Contrato de Repasse também por
intermédio do SiCONV, observadas as disposições contidas na Ciáusula Sétima deste
instrumento;

8
SAC CAiXA: 8830 ?28 El iQi (informações, reclamaçoes, sugestões e elogios)

Para pessoas com ele roiéneêa auciiííve ou de fala: 0800 726 2492
Corri-done: 0809 725 7474 i

:;aixegoviyr Z
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RECURSOS

Contrato de Repasse« Transferencia Voiuniaria

5. A execoção do objeto será acompanhada e fiscaiizao'a deforma & garantir a regularirêade
dos atos praticados e a sua oiena execução, respondendo o CONTRATADO <=>/ou
UNIDADE EXECUTORA peios danos causados a, terceiros, decorrentes de ouipa ou c so
na execução do instrumento, não cabendo a responsabilizaçâo do ÇONTRATANT'
inconformidades ou irreguiaridades praticadas pelo CONTRATADO eíou (Wii,
EXECU'i'Cii-ã/íxx saivo nos casco em que as falhas decorreram de OUVE-GM:.-
responsabilidade atribuida ao CONTRATANTE.

5.1 No acompanhamento da execução do objeto serão verificadost

! — a comprovação da boa e regular apiioação dos recursosx na forma da iegisiaçao
apiiçávei;
H — a compatibilidade entre a execução do objeto. o que foi estabeiecido no piano de
trabalho. os desembolsos e pagamentos, conforme os cronogramas apresentados:
Hi — a regularidade das informações registradas peão CONTRATADOno SâCONV;
iv — o cumprimento das metas do plano de irabaiho nas condições estabeiecidas.
V — a conformidade financeira

5.2 O CONTRATANTE comunicará ao CONTRATADO efou UMIDADE EXECUTORA
quaisquer irreguiaridaoes decorrentes do uso dos recursos ou outras pendências de ordem
técnica apurados durante a execução do instrumento. suspendendo o desbiooueio de
reooreosi ficando estabelecido o prazo de 45 (quarenta e cinco“) dias para saneamento ou
apresentação de informações e esoiareoímentos, podendo ser prorrogado por àgua!
periodo.

5.3 O CONTRATANTE reportará decisão quanto a aceitação ou não das justificativas
apresentadas e, se for o caso, realizará procedimento de apuração de dano ao erário,
ensejando registro de inadimplência no SãÇONV e imediata instauração de Tomada de
Contas Especiai.

54 — A liberação dos recursos financeiros obedecerá ao cronograma de desemboiso de
acordo com as metas e fases ou etapas de execução do objeto e será realizada sob
bioqueio, apos eficacia contraiuai respeitando a disponibiiidade financeira do Gestor do
Programa e atendidas as exigências cadastrais vigentes.

5,4.1 — A liberação de recursos deverá ocorrer da seguinie forma:

i — exceto nos casos de instrumento com parceia única, o vaior do desei'nãioiso a em
reaiizado pelo Gestor do Programa ou pela mandatária referente a primeira paroeia não
poderá exceder a 29% (vinte por cento) do vaiar giobai do ânsirumento;

il - a iiberaçao da primeira paroeia ou parcela única ficara condicionada a (ao):

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informaçôes, reciamaçôes. sugesâões e eiogios)
Para pessoas com definiéncia auditiva ou de faia: 0800 726 ?áª? ? Liª,/if,

Ouvidoria: 8860 725 MM
& J ;

caixagovázr º %
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Contrato de Repasse » TransferênciaVoluntária

e) envio pela mandatária e homoiogação pelo Gestor do Programada Sintese do Projeto
Aprovado — SPA quando o objeto do instrumento envolver & execuçao de obras e gemeos
e engenharia enquadrados nos incisos li e iii do art. 3º da Portaria Interministerial

MPDGIMF/CGU nº 42412016;

b) conclusão da análise técnica e aceite do processo licitatório pelo Gestor do Programa ou
mandatário:

o) adimplência no CAUC do Contratado que possui até 50300 habitantes e que estava
inadimplente no momento da aseinatura do CR;

lll « a liberação das demais parcelas está condicionada a execução de no minimo 70%

(setenta por cento) das parcelas liberadas anteriormente.

574.2 — Não haverá a liberação da primeira parcela de recursos ao Contratado que possua
CR sem execução financeira há mais de 18Cl (cento e oitenta) dias.

5.5 — O cronograma de desembolso previsto no piano de trabalho osx/erá estar em
consonância com as metas e fases ou etapas de execução do objeto do instrumento.

5.6 « Apos a comprovação da homologaçãodo processo iicitatório pelo CONTRATADO. o
cronograma de desembolso deverá ser ajustado em observação ao grau de execução
estabelecido no referido processo licitatório. '
5.7 — O instrumento será rescindido na hipótese de inexistência de execução financeira
após 180 (cento e oitenta) dias da iiberação da primeira parcela ou sem comprovação da
execução financeiro por mais de 350 dias contados a partir do primeiro desbloqueio de
recursos ou subsequentes. .

5.8 »— A autorização de desbloqueio dos recursos creditados na conta vinculada ocorrerá
condicionada a:

: estão de autorização para inicio do objeto;
. :; apresentação do relatório de execução compativel com o cronograma de
iirzaemooiso aprovado, devidamente atestado pela fiscaiizaçâo do CONTRATADO
:;f'ou UNlDADE EXECUTORA;
m « o atendimento ao disposto nos Artigos 52 e 54 de Portaria interministerial
f*JÉPDG/MF/CGU nº 424/2016;
nr — a comprovação do aporte da contrapartida pactuada para a etapa correspondente;

“.: comprovação financeira da etapa anterior peio CONTRATADO efou UNIDADE
t: i ORA: V

tio do termo de recebimento provisório da intervenção, nos termos do art.
“333 e" da Lei 8.666!93, para o desbloqueioda última parcela de recursos;

, , tz
SAC CAiXA: 0890 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e eiogios)

Para pessoas com aefiotr'zncia auditiva ou de fala: 9800 726 2492
Úrwidoria: 0800 725 7474
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CAI “AA
7,2 — Antes da realização de cada pagamento, o CONTRATADO e/ou UNIDADE

EXECUTORA inciuirá no STCONV, no mínimo, as seguintes informações:

Contrato de Repasse »— TransferênciaVoluntária

! - e destinação do recurso;
H - o nome e CNPJ ou CPF do fornecedor, quando for o caso;
H: » o contrato e que se refere o pagamento reaírzadc;
TV -— a mera, etapa ou fase do Plano de Trabaãho relativa ao pagamento:
V - informaçõesdas notas fiscais ou documentos oonrábeís.

7.3 » Os pagamentos devem ser realizados mediante crédito na conta bancária de
titularidade dos fornecedores e prestadores de serviços. resultado a dispensa deste
procedimento nos casos citados abaixo, em que o crédãto poderá ser realizado em conta
bancária de titularidade do proprio CONTRATADO efou UNTDADEEXECUTORA. devendo
mºr registrado no STCONV o beneficiário fina! de despesa:

&) oor ato da autoridade máxima do Gestor do Programa;
b) no ressarcimento ao CONTRATADO eiou UMD—ADE EXECUTORA por pagamentos
reaêrzedos às próprias custas decorrentes de atrasos na !iberação de recursos pelo Gestor
do Programa e em veâores eiém de contrapartida pactuada.

7.3.1 - Excepcionalmente, poderá ser reaiízao'o, uma única vez no decorrer da vigência do

presente Contrato de Repasse. pagamento a pessoa física que não possua conta bancária,
desde que permirida & identificação do beneãcíárro pela CONTRATANTE, e observado o
limite de R$ 1.200,80 (um mil e duzentos reais) por fornecedor ou prestador de serviços..

74 — Os recursos transferidos pela CONTRATANTE não poderão ser ut'dizados para
fregueses efetuadae em período anterior ou posterior à vigência do presente Contrato de
'

x
i see, permitido o pagamento de despesas posíerrormente desde que

_,r,,..rrprovadamente reafrzedas na vágência desorãta no item Vl das CONDTÇOESGERAIS.

PÉS » Os recursos transferidos, enquanto não uâihzadosr aereo apiícedos em caderneta de
poupança se o prazo previsto para sua utãlãzaçâo for igual ou superior a um mês, ou em
rumor) de apíicaçâo financeira de corro prazo ou operação de mercado aberto lastreada em
àíãulos da dívida pública federat, quando a sua utãlizaçáo estiver prevista para prezo menor
oue um mes.

17,5,1 — A aplicação dos recursos, creditados na conta vinculada ao Contrato de Repasse.
;;;“; fondo de curto prazo será automática, após assinatura peto CONTRATADO e/ou
mªnor—KDE EXECUTORAdo respectivo Termo de Adesão ao fundo no ato de reguiarizeçáo
"da conta, ficando o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA responsável peia
armação em caderneta de poupança por intermédio do SICONV, se o prazo previsto para
utilização dos recureoe transferidos for água! ou superior e um mês.

752 — Todos os renoimentos provenãentes de apiicaçâo dos recursos das contas
vrncuiadas devem ser devotvrooe à conta única do Tesouro ao final da execução do objeto
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âAC CAMA: 0800 726 0101 (informações, redamações. sugestões e eiogios)
?ara pessoas com deficiência auditiva ou de faia: 0800 726 2492

Ouvidoria: 5830 "725 37474
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ÉÃE?A
dos trabalhos, sob pena de suspensão da liberação dos recursos financeiros, observadas
as limitações impostas pela Eleitoral riº 9.504, de 30 de setembro de 1997.

Contrato de Repasse — TransferênciaVoluntária

Ml — Em qualquer ação promocional relacionada com o objeto do Contrato ele Repasse
sera obrigatoriamente destacada a participação da CONTRATANTE, do Gestor do
Programa, bem como o objeto de aplicação dos recursos: observado o disposto oo % lº do
art. 37 da Constituição Federal, sob pena de suspensão da liberação dos recursos
financeiros) observadas as limitações impostas pela Eleitoral nº 9.504, de 30 de setembro
de 1997,

CLÁUSULA DÉClMA QUlNTA_. DA ViGÉNClA

15 — A vigência deste instrumento iniciar—sea na data de sua assinatura e encerrar—seano
i'll—ºi:!) descrito no item Vl das CONDlÇÓES GERAlS, possibilitada a sua prorrogação

Termo Aditivo e aprovação da CONTRATANTE, quando da ocorrência de fato
_; “ente que impeça a consecução do objelo no prazo acordado.

f e rª. vigência contratual podera ser prorrogada no máximo 2 (duas) vezesr por período
compativel com o cronograma fisico—financeiro.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA « DA RescrsÃo E DA DENÚNCIA

16 — O Contrato cie Repasse podera ser denunciado por qualquer das partes e rescindião
a qualquer tempo, ficando os partícipes responsáveis pelas obrigações assumidas na sua
vigência, oreditando—selhes, igualmente, os benefícios adquiridos no mesmo período.
* & aí do. no que couber. & ?ortaria interministerial MPDGIMF/CGU nº 424, de 30 de

em de 2616 e demais normas pertinentes a matéria.

ªªª * « ffosªelilui motivo para rescisão do Contrato de Repasse o descumprimento de
das Cláusulas pactuadas, particularmente quando constatada pela

ATANTE:

& — a utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho;
ll - a inexistência de execução financeira após 180 (cento e oitenta) dias da liberação da
ção.—eira parcela, a exemplo do descrito na Cláusula Quinta, item 5.8;
:li « a falsidade ou incorreção de informação de documento apresentado;
" *“

, a verificação ole qualquer circunstância que ensejo a instauração de Tomada de Gorilas
. »:oecial,

no , ”l — A rescisão do Controlo de Repasse, na forma acima prevista e sem que tenham
aldo os valores resumidos à União Federal devidamente corrigidos, ensejará a instauração
oe lomada de Contas, Especial,

20 f %—

SAC CMM»; 0800 726 mm (informações, reclamações, sugestão:; e elogios) _
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Para pessoas com oafíoiênoãa auditiva ou de fala: 0800 726 2492 K
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CA! àA
H. reprogramar os projetos de engenharia dos instrumentos enquadrados no Inciso ! do

Artigo 3º da Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU nº 424/2016, exceto para os
casos previstos na instrução Normativa MPOG nº 032018;

m. realizar despesas & tituio de taxa de edminisiraçâoou similar;
iV. pagar, a qualquer títuio. servidor ou empregado público, integrante de quadro de

pessoal do órgão ou entidade pública da Administração Direta ou indireta, seivo nas
hipóteses previstas em leis federais específicas e na Lei de Diretrizes Orçamentárias;

V. utiiizar, ainda que em caráter emergencial, os recursos para finalidade diversa da
estabeiec'eda no instrumento;

Vi. reaiizar despesa em data anterior a vigência do instrumento;
Vii. efetuar pagamento em data posterior a vigência do instrumento, saivo se o fato

gerador da despesa tenha ocorrido durante a vigência do instrumentopactuado;
Viii, reaiizar despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária, inclusive

referentes a pagamentos ou recoihimentos fora dos prazos, exceto no que se refere
às multas e “aos juros decorrentes de atraso na transferência de recursos pelo

- CONTRATANTE, e desde que os prazos para pagamento e os percentuais sejam os
mesmos apiicados no mercado,

IX, transferir recursos para clubes, associações de servidores ou quaisquer entidades
congêneres, exceto para creches e escolas para o atendimento préescoíar, quando
for o caso:

><. reaiizar despesas com pubiicidade, salvo a de caráter educativo, informativo ou de
orientação social, da que] não constem nomes, símbolosou imagens que caracterizes
ns * moçãº pessoal e desde que previstas no piano de trabaiho;
»: o :«r ouefquer título, a empresas privadas que tenhem em seu quadro societário
servidor público da ativa ou empregado de empresa púbiice, ou de sociedade de
economia mista, cio orgão celebrante, por serviços prestados, inclusive consultoria,
assistência técnica ou assemelhados:

V fª aproveitar rendimentos dos recursos do Contrato de Repasse;
Xiii computer receitas oriundas dos rendimentos de aplicações no mercado financeiro

como contrapartida;
XIV. adotar o regime de execução direta.

Contrato de Repasse —- TransferênciaVoiuntárie

Tíâ'jSULA “VIGÉSIMA - Dos Reeisrnos DE OCGRRÉNCIAS E DAS
ª,»?MUNÍCAÇOES

«& — Os documentos instrutonos ou comprobatórios reiativos à execução do Contrato de
_ .opasse deverão ser apresentados em original ou em cópia autenticada.

28.1 — As comunicações de fatos ou ocorrências relativas ao Contrato serão consideradas
como regulermenre feitas se entregues por carta protocolada, telegrama, fax ou
correspondencia eletrônica. com comprovante de recebimento, nos endereços descritos no
item Vili das CONDIÇÓES GERAIS.
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Para pessoas com deficiência auâêtiva ou de faia: 0800 726 2492
Om'io'oria: (3800 725 7474
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CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEÉRA —— DO FORO

Contrato de Repasse " Transfarârzcía Vaêmâárêa

21 « Fica eíeíto o foro da Justiça Federai, descrêtc no item Vil das ÇONDIÇÓES GERMSpara dirimiros confíítes decorrentes deste ?nstrumento. ocm renúncia expressa dº—Woutro. por mais privitegiado que seja.

E! por estarem assim justos & pactuados firmam este Instrumento. que a;. ;;; . 'partes e pelas testemunhas abaãxa para que surta seus efeitos jurídicos e !egasfs,“ aªªh ;;.e fora deie, sendo extraídas asrespectivas cópias; que íerão () mesmo valºr do originai.
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; _

ª ,27
_

de Junho de 2018
Lanari/Data )

_
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Asâigatura de CONTRA'ÁFANTE Assim ª ra ;
' ONTRATADO

NomêFDEMÉBMAk'FfRADOJUNIOR Nome: AN ,ONEO DUARTE NOGUEIRA
JUNâOR

CPF: 0494474688? CPF: 048048818—59

Testemunhas

(a; (,);gm” ªfff! "

Nome: GIANE MAÉÉAQUIAS DA SILVA NomezªKElLA FABRS
LOPES "

CPF: 14541666842 CPF: 025,058,848»03

SAC CARA: 0800 726 0101 (infcrmeçôes restem—cªções, se,:geáães se ;.ªzâagixtxf';
Para peªscas cºm defãcâêacía auãítiva au de ?5353; 0890 ?26 2392

Ouvidariz: 6800 725 7474
caixagavâr ««
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Cºl “ato de RepaSee "— ? aí?-3a? & numª xjºld ictia
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA- 50 FORO
21 « F_ica eieíto o foro da Justiça Federaí, descrito no ítem VH das CONDíÇÓES GER/MS.para dm'mír os conflitos decorrentes deste instrumento. com renúncia expressa de uma,» . ;,v.

_ outro. por mais privilegiado que seja.
, E! por estarem assim justos e pactuadas firmam este Instrumento. que sem ..“. , _

partes e petas testemunhas abaixº, para que surta seus efeitos jurídicos e legaíun, em ja.“:e fºra dele. segçjo extr das as.,respectãvas cópias. que terão o mesmo vazar do origínaí,
”x

»

ªx,, _"
“_“ ,27 de Junho de 2018

' Locjíleata '
'

'
(ª ,

Í“ ,” ' ' *Asáígatura do CONTRMANTE Assin ra ' NTRATADONomêT'BEMEBMAL'fª/RADO JUNIOR Nome: AN Não DUARTE NOGUEIRA
'

JUNfORCPF: 049.447,468-81 CPF: 048.043818-59

Testemunhas

573,13”(475% já,—iv?!“ '

Nome: GIANE MAÚAQUIAS DA SILVA Nome:!KElLA FABRILOPES “º

CPF: 145.416.668-12 CPF: 025,058848—03

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, s'eciamações, sugestões «: zºzmgícmPara pessoas com defêcíêncía auáitíva ou de faia: 0800 726 24-92*

Ouvidoria: 0800 725 7474
caixagwhr A27 941 VOH micro

,



awsmumnwwu


